ASPUV entrará com ação para receber desconto indevido sobre pagamento de 1/3 de férias 
 O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu recentemente que não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu recentemente que não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, por ser esta verba de natureza indenizatória, já que não se incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria. 
Nesse sentido a ASPUV está confeccionando uma ação coletiva para seus filiados para restituição do desconto sobre o terço de férias realizados nos últimos 5 anos e consequentemente a devolução dos valores indevidamente pagos neste período, bem como a suspensão do PSS sobre o terço de férias nos próximos pagamentos.
A ASPUV está vendo a possibilidade de conseguir, junto a UFV, os valores recebidos por seus filiados nos últimos 5 anos a título de PSS sobre o terço de férias. Caso isso se concretize evitará que os filiados tenham que trazer os contracheques dos últimos 5 anos em que houve o recebimento das férias.

Mais informações podem ser obtidas na Assessoria Jurídica da ASPUV no telefone 3891-1428, pelo telefone do assessor jurídico Leonardo Pereira Rezende 31 9679-4539 ou 3892 -5116 ou pelo e-mail: lprezende@hotmail.com. Notícias desta ação nos próximos boletins da ASPUV.
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